
Como os candidatos ao próximo pleito, em 2016, farão para elaborar um Plano de Governo 

que não fuja das premissas maiores do PMDB, mas que ao mesmo tempo atenda aos reais 

anseios de sua localidade?  

É ao encontro deste questionamento que o Programa de Formação Política da Fundação 

Ulysses Guimarães elaborou a ferramenta "Plano de Governo Municipalista".  Um 

instrumento que reafirma as bandeiras de luta partidárias atentando-se as peculiaridades 

da gestão de cada localidade. 

Consciente de que os bairros de Cacoal, em Rondônia, não possuem as mesmas demandas 

que as comunidades de Aratiba, no Rio Grande do Sul, o Plano de Governo Municipalista 

propõe discutir a gestão por eixos temáticos, como: desenvolvimento econômico, da 

inclusão social,  da infra-estrutura e desenvolvimento urbano, da educação, saúde, do meio 

ambiente e da administração municipal cidadã. 

É conversando com os setores da sociedade sobre estes eixos - através de comissões - que 

serão elaboradas as ações e programas de forma transversal. Ou seja, trabalha-se a 

especificidade de um eixo (por exemplo, dentro da educação: a infantil, fundamental, 

ambiental, para o trânsito, inclusão digital), aglutinando a outro (se fosse o da saúde, 

teríamos, programas de saúde bucal nas escolas,  campanhas de prevenção, entre outros). 

A forma com que as prioridades devem ser estabelecidas e como conduzir as conversas 

com a sociedade, este conjunto de procedimentos, também possuem uma metodologia 

sugerida no Plano proposto pela Fundação.  

A elaboração de um Plano consistente é o primeiro passo de uma campanha vitoriosa e 

parte do caminho para que o partido no município tenha verdadeiramente identidade com 

a comunidade na qual está inserido. 

Vale ainda lembrar que este documento é pré-requisito para o ato de registro de 

candidaturas, conforme exigência dos Tribunais Eleitorais - Resolução nº 23.373, de 

14/12/2011, que edita as instruções para escolha e registro dos candidatos dispostas no 

 art. 11, inciso 1º, IX, da Lei 9.054/1997. 

A construção das respostas para os anseios da sua comunidade começa agora: ACESSE 

AQUI. 

 


